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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No íí12025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro, CEP:
65.213-OOO, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Vinicius Melonio Nunes, Secretário Municipal de lnfraestrutura, nomeado através da

Portaria no 003t2025, portador do RG no 0233625820028 SSP/MA e CPF no 606.290.523-10,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 0212025, objeto do Processo Administrativo no

OO1/2025-SINFROURB, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventua! aquisição de
material laterítico (piçarra) para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB, especificado no Termo de Referência, anexo do
edital do Pregão Eletrônico no 0212025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. OS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS .,.ii

2.1. O preço registrado, as especiflcações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as
demais condiçÕes ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ORGÃO(SI GERENCIADOR E PARTIGIPANTE(S)
3.1. O Órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, pata aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não pode rá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participa
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PÚblica estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de progreme ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021 .

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5- vÂilroaDÊ,fqF!8ffi,uA nrA gÊ hEGffirR riE#8"----E§lffiiE Rg RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de
Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo, desde que

previsto no editale se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.S. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

S.g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro
ptazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,

de preços, no

das sanções previstas na Lei no 14.133,de2021
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S.g.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'
'S.f O. A ata áe registro de preços poderá será assinada por rneio de assinatura digitale disponibilizada

no Portal Nacionalde ContrataçÔes Públicas (PNCP).
S.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual ptazoe nas condigões propostas pelo primeiro

classificado,
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitação

específlca pa,a a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispõe os §§ 40 e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da

Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços

registrados.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:
O. i. t. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

A.i.n. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

pa'a a contratação;
6.1.S. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
1.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.g. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
2.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa,
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadoe atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de2021.

8. REMAfiIE^,Af!ilEhl-TO DA§ QUÀNTIDADES REGÊT-.BâP 'nrÂ'*,*nÊGltBo DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
B.O. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

g. CANCELAIilENTO DO REGISTRO DO LI0rÁNTE VE}Ig- ôS NTEISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
g.í.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo iustificado;
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9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Adm inistração sem j ustifi cativa r azoáv el;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 .

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pÍazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justifi cadas:
9.4.1. Por razâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDAT}ES
10.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
gue, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc.
lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragão de procedimento para
cancelamento do registro do fomecedor.

11.1. O gerenciamento do fornecimento dos materiais será de responsabilidade do(a) Secretário(a)
Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo, cabendo a fiscalização a servidora, lvandra da Silva
Rodrigues, Auxiliar Administrativo, Matrícula no 6683-5, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no

14.133t2021.
11.2. a fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução.

Í2. COND|çOES GERATS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: ô5.21$000
e-mail : licitacao.penalva@gmail.com
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 12 de março de2025.

ESTADO DO MARANHÃO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No íí12025
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Vinicius Melonio Nunes

Secretário Municipal de lnfraestrutura
Portaria no 00312025

Representante Legal do Orgão Gerenciador

t,

Legal do Fornecedor Regi
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 11t2025

ttÃo xouve eoesÃo Ao cADASTRo DE RESERvA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços N. 11t2025

EMPRESA: RB Rodrigues Banhos Ltda.
: 01.403.63610001-47

: Rua Saturnino Belo no 416 Bairro Centro P 6521 Penalva/MA
il.com 98111-7219

REPRESENTANTE LEGAL: Alfredo Banhos Neto
: 0001 14984799-6 SSP/MA 751.870.943-00

ITEM ESPECTFTCAÇAO CADMAT UN!D TUANT VALOR
UN!TÁRIO

VALOR
TOTAL

2 Revestimento com solo (piçarra) (s/transp)
Código 3234 SEINFRA, BDI 11,11o/o
Cota reseruada para ME/EPP/IíEilCOOP

601214 m' 30.000 13,19 395.700,00

VALOR TOTAL 395.700,00

7
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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RAIMUNDO DE OTIVEIRA FIttIO
PreÍeito M

poRTêRlA lts5zl, DE t2 DE iM*Eçg DE 4025

Art, 2e - A presente Portaria entr,àrá em üigor na data de sua

publicação.
Âr't.3g-Rêvogam.sêâsdisposi(ôesêmcontrár.io;

RAIMUIIDO DE OIIVÉIRA FILHO
Prefeito Municipal

Dispõe sobre nomeação para o cargo de Ássessor Educacional l,

vincutado'à Secretaria dê êdücàçáo do murlicípio de Paulino rueves-

MA,

o pREFEITO MUNICIPAL DE PÂU!-lillo- lrEV-ES, ESÍADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes legais, que lhe sâo conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei no 138 de 20

de dêzernbro de202l, esuas aÍteraçôes.

RESOLVE:

Art. ls - Fica neste ato nomeado ao cargo de ASSESSOR

EQUCACIONAL I, vinculado à Setretaria Munici[al dê Êducaçãô, a Sr,a

1lA OLIVEIBA DA SlLVÁ, in,sctita no CPF sob ns 004.795;123.02
ru(ada na Escola Municipal Naiza Melo.

lotada,na Eicola
A 50 - A presêntê

.PAUTINO IIEVE§, ESTADO DO
gue Íhe são conferidas

com a Lei no L38 de 20

de Educaçáo, a Sr.a

CP,F sob nc 029.603.343-02

em vigor na data de sua

SãO LUíS, QUINTA x 13 DE MARçO DE 2025 * VOL. 19, Ns 3558/2025
rsSN 2763-860X

DÉ-sE c,ÉrvclA. REGISTRE-SE, PIBLIOüE-íE-. cuMPRA-sE.

GABINETE DO PREFEITO MIIHICIPÂL DE PAUIINO NEVES - MA Ei,l

12 DE I,IARçO DO ANO DE 2025.
.,

Preíeito MunÍcipal 
' 

,

Pubticada par; ]OÁo MACED) DAslLvA
Código identlflcador:

PORTARIA iIS522, DE 12 DE MANçO DE 2025

PORTARIÃ N9522, DE 12 DE MARçO DE 2üI5.

uÉpõe s;obre nomeação do cargo delssessor Educacio,iàl ll, vinculado

â Secretaria de educaçáo do município de Paulino lveves- MÁ.

oÊl,sr aÊxc4. REG/srRE-sE . PüBLtQuE-sE. cunpaÀ-it.

Urbanismo -

r Secretaria
SINFROURB.

GABINETE DO PREFEITCI UI,NTCIP-At DE FÀU.LINO NÉVES . MA EM Prêgáo Eletrônico n"
e eventual aquisição

ÊxIBAro DE ÀTÂ D,E REG|STRO DE PREÇOS

BE PENATVA

us Melonio

GEREilICIADORT §etretaria

futura e eventual aquisição
das demandas da

Obras e Urbanismo :
5 a L4tA3tZO26 (12

Prêfeitura Municipal de
-81) e lnov9 Construtora
. ITEM r 1. VÁLOR: R$

N u nes:Secretário



de materlal laterítico (piçarra) para atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de lnfraestrutur'á, 'as e Urbanismo
objeto e horno[ogo o resultado do Pregão

referente ao registro de preços pàra futura e
para atender a demanda da

do Processo Administrativo
abaixo, vencedoras do

dq edital e, de acordo
pr€ço, a que aprêsentou a

3,it02/0001-59). ttem: 1, 2.5 e 6.

56). ltem:3e4,

Alves Guerra/Prefeito

WALDENIR IORÂES DA SILVA

071.bc357tu03e7eb776b

NO SISTEMÂ PÚBttCO

atribuíçóes legais, torna
atuar na Educação lnfantil
e de profissíonaís para o

Municipal de Ensino de Pinheiro.

SINFROURB. VIGÊilCIAi 1

AS S I NATU RA t. l2l03il.202
Penalva/MA (CNPJ nc
Ltda. (CN P,

39s,700;00,
01.

26 (12 meses).

=2

Legal,

TORRES

" 
dâ ,Lei Fedeial no

Municipal de re
Sem Cadastno

Publicado,par:
Código identificador;

TERMO DE ADJUDTCAçÂO E

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1O/2O?5
71; incíso lVNo uso da atribuição corrÍerida pelo art.

O Prefeito de Pinheiro;
público o RESULTADO do
e nos anos lnrcràE e
atendimento educacional especializadd

BESULTADO FIiIAL

SUPERVISOR ESCOLAR. SEDE

de

0

1

W

ffiFffi?ffiçn

ffiçffi'l|il

*
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r{eÍrr rA rr pE I'tA^lu vc zvzc vuL. ty, ty= ,)?o/ávé2

lssN 2763-860X

RESULTADO
.-\luiltctpÀL DE

L

2
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